
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quarta-feira, 18 de julho de 2018			   Ano II | Edição nº 182			   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 98, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Instaura Sindicância.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e em atenção aos arts. 156 e seguintes da Lei 1.402/90;

RESOLVE:

1. INSTAURAR sindicância, sob n° 15/2018, para apurar 
possíveis irregularidades na condução administrativa do 
Auto de Infração nº 1446/2016, emitido pela Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental Henrique Roessler - 
FEPAM, considerando que esta culminou na imposição 
de multa no valor de R$ 2.418,00 (dois mil quatrocentos e 
dezoito reais), conforme noticiado no ofício anexo.

Com a elucidação do fato acima descrito, caso seja 
constatada a existência de irregularidades, deverá 
ser elencada de forma precisa qual a conduta e 
responsabilidade de cada servidor envolvido.

2. DESIGNAR, para exercer a função de sindicantes, 
os servidores abaixo relacionados, integrantes da 
Comissão Permanente instituída pela Portaria n° 93/2018, 
sob a presidência do primeiro:

- Misael Luis Giaretta

- Karina Zardo

- Nilson José Anselmini

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 40/2018.
Fundamento legal: A25II(Art. 25, “inc. II”, da Lei nº 

8.666/93).

Contratação de empresa para realização de 
capacitação de Gestores Públicos, buscando destes 
maior comprometimento e bom atendimento ao público 
em geral, além de outros temas de interesse da 
administração. Fundamento Legal, Art. 25 Inciso II da Lei 
8.666/93.

Contratada: Academia Poliadministrativa Pesquisa e 
Consultoria Ltda.

CNPJ: 26.715.067/0001-04

Valor total: R$ 5.500,00

Data do termo: 13/07/2018

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº163/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor 
Ciências.

PROFESSOR CIÊNCIAS

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

MATEUS LUIS DE CEZARO 13º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
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no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 18 dias do mês de julho de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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